
 

 
Departamento de Licitação, Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão – GO. 

Fone: (64) 3553 – 9527 
saosimao.go.gov.br – licitacao@saosimao.go.gov.br 

 

ESTADO DE GOIÁS 
Prefeitura Municipal de São Simão 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

ÓRGÃO: O MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO-GO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE. 

 

DEPARTAMENTO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
locação de trator new Holland TM.150 visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Transporte, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência.  

 
Nº DO PROCESSO: 3970/2024                                       DISPENSA: 033/2024 

 

EMPRESA:  

GABRIEL ORIVALDO FRANCO, inscrito no CNPJ sob o nº 34.390.747/0001-
15, com sede na Rod BR 364 KM 06, SN, Anexo Posto Rododie, Zona Rural, 
São Simão - GO, CEP: 75890-000, com valor total de R$ 24.000,00 (VINTE E 
QUATRO MIL REAIS)  

 

FUNDAMENTO LEGAL:  

 

Art. 75. É dispensável a licitação: (Vide Lei nº 14.133, de 

2021) Vigência: 

II- Para contratação que envolva valores inferiores 

R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais 

e dois centavos) no caso de outros serviços e 

compras; alteração de valores de acordo com o decreto  (nº 

11.871, de 29 de dezembro de 2023). 

  

Não houve recebimento de propostas adicionais em 
virtude dos termos do art. 23, §1º, inciso IV da Lei 
14.133/21 c/c art. 11 e art. 43, inciso VI, do Decreto 
Municipal nº 384/2022, alterado pelos Decretos 
Municipais nº 615/2022 e 061/2024. 

 



 

 
Departamento de Licitação, Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão – GO. 
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ESTADO DE GOIÁS 
Prefeitura Municipal de São Simão 

 

MANUT. DA SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTES – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

01.15.26.122.2628.2028.3.3.90.39. 

SUBELEMENTOS: 

14- LOCAÇÃO DE BENS MOVEIS E OUTRAS NATUREZAS E INTANGIVEIS 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 

São Simão – Goiás, 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 
Glenea de Brito Costa 
Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


